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TJ-DF responsabiliza CEB por choque em crianga em
quadra publica

A 53 Turma Civel do Tribunal de Justica do Distrito Federal manteve sentenca que condenou a Companhia Energética de
Brasilia (CEB) aindenizar crianca que sofreu choque elétrico ao tentar socorrer colegaem quadra publica. A empresatera
que pagar a quantia de R$ 8 mil por danos morais.

Unplash

O acidente ocorreu em maio de 2019. O autor, entdo crianga, jogava
futebol na quadra e tentou socorrer um colega que ficou preso a grade de
ferro que cercavao local. A grade estava energizada devido afalhana
rede de iluminacéo publica mantida pela CEB.

Ao tentar gjudar o0 amigo, o autor também sofreu descarga el étrica, que
causou dorméncia nos bragos e méos, além de queimaduras nos dedos.
Representado pela mée, ajuizou acdo de indenizacéo por danos morais
no valor de R$ 20 mil.

A CEB contestou a acéo e afirmou ndo ter constatado vazamento de
energia elétrica que pudesse ocasionar choque elétrico. A concessionaria
defendeu a inexisténcia de nexo causal entre 0s servicos prestados e 0
acidente, além de questionar a ocorréncia de dano moral.

Falha na iluminagéo deixou grade energizada em quadra
A 3*VaraCivel do Guara (DF) reconheceu a responsabilidade da onde criangas jogavam bola
empresa e fixou indenizagdo em R$ 8 mil. A CEB recorreu. Em segundo
grau, a companhia sustentou trés argumentos principais: a
inaplicabilidade do Cadigo de Defesa do Consumidor (CDC) aos servigos de iluminagdo publica, a auséncia de
comprovagdo do defeito na prestagdo do servigo e 0 excesso do valor indenizatério. A empresa argumentou que 0s
servicos de iluminagdo publica sdo essenciais e indivisiveis, sem relagdo contratual direta com o cidaddo, o que afastariaa
aplicacéo do CDC.

Ao analisar 0 recurso, a turma destacou que as concessionérias de energia el étrica respondem objetivamente pel os danos
decorrentes de falhas na prestacdo de seus servicaos, com fundamento no artigo 37, parégrafo 6°, da Constituicdo Federal, e
no artigo 14 do Caédigo de Defesa do Consumidor. O colegiado explicou que, ainda gque ndo haja relacdo contratual

direta, a crianca se enquadra como consumidor por equiparacao, conforme previsto no artigo 17 do CDC, que estende a
protecao consumerista as vitimas de eventos causados por defeitos nos servicos.

A relatora do processo observou que as provas demonstraram a ocorréncia do acidente e afalha na manutencéo darede de
iluminagdo. A magistrada lembrou que a CEB ndo comprovou a adogéo de medidas eficazes de manutencéo preventivae
inspecdo periddicano local, tampouco apresentou elementos técnicos capazes de afastar o nexo causal entre o evento e
suarede elétrica. A desembargadora também explicou que a responsabilidade objetiva dispensa a comprovacéo de culpa,
exigindo apenas a demonstracéo da conduta, do dano e do nexo causal, e que somente a comprovacao de culpa exclusiva
davitima, caso fortuito ou forcamaior seria capaz de afastar a obrigacéo de indenizar.

Quanto ao valor daindenizagdo, a turma considerou que o valor de R$ 8 mil é proporcional e adequado ao dano sofrido.
“O acidente narrado envolveu crianca submetida a descarga el étrica, circunsténcia que, por si s, configura situagao de
risco e sofrimento apta a gerar abalo moral indenizavel”, disse, ressaltando que a exposi¢ao ao risco de vida e ador fisica
e emocional causadas por choque elétrico podem gerar trauma a vitima, especia mente considerando tratar-se de crianca,
cuja vulnerabilidade e impacto emocional sdo naturalmente maiores.

A decisdo foi unanime. Com informaces da assessoria de imprensa do TJ-DF.
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